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3 — [...]
3.1 — [...]
3.2 — [...]

PARTE B
[...]

1 — [...]
2 — [...]
2.1 — [...]
2.2 — [...]
3 — [...]
3.1 — [...]
3.2 — [...]
3.3 — [...]
4 — [...]
5 — Organismos nocivos:
5.1 — Os organismos nocivos suscetíveis de reduzir 

o valor da semente, em particular do grupo Tilletiaceae 
e Ustilaginales (cáries e morrões ou carvões), devem 
estar presentes no nível mais baixo possível, devendo, 
sempre que seja exequível, as plantas afetadas ser remo-
vidas dos campos.

5.2 — Para Oryza sativa, o número de plantas reco-
nhecíveis como estando manifestamente infetadas por 
Fusarium fujikuroi não deve exceder:

Produção de semente de base — 2 por 200 m2;
Produção de semente certificada de 1.ª geração — 4 

por 200 m2;
Produção de semente certificada de 2.ª geração — 8 

por 200 m2.

6 — [...]
6.1 — [...]
6.2 — [...]
7 — [...]
7.1 — [...]
7.2 — [...]
7.3 — [...]
7.4 — [...]
7.5 — [...]
7.6 — [...]
7.7 — [...]
7.8 — [...]
8 — [...]
9 — [...]
9.1 — [...]
9.2 — [...]
9.3 — Para Oryza sativa, o número de plantas de 

arroz selvagem ou de grão vermelho (rajado) não deve 
exceder:

Produção de semente pré -base e base — 0;
Produção de semente certificada — 1 por 100 m2.

PARTE C
[...]

1 — [...]
1.1 — [...]
1.2 — [...]
1.3 — [...]
1.4 — [...]

2 — [...]
3 — [...]
4 — (Anterior n.º 5.)
5 — (Anterior n.º 6.)» 

 Portaria n.º 193/2012
de 19 de junho

O Decreto -Lei n.º 212/2004, de 23 de agosto, estabe-
leceu a organização institucional do sector vitivinícola, 
disciplinou o reconhecimento e a proteção das respetivas 
denominações de origem (DO) e indicações geográficas 
(IG), bem como o seu controlo, certificação e utilização, 
definindo ainda o regime aplicável às entidades a quem 
o Estado optou por delegar esta função operacional em 
matéria de disciplina sectorial.

A concentração da oferta e o reforço das organizações 
de produtores constitui prioridade estratégica do Governo. 
Neste contexto, no setor vitivinícola, considera -se dese-
jável evoluir no sentido de uma maior concentração das 
atuais comissões vitivinícolas regionais (CVR), poten-
ciando importantes economias de escala e sinergias entre 
operadores, para além das vantagens ao nível da redução 
dos custos de contexto, para os produtores e para o Estado, 
relacionadas com cumprimento das exigências em matéria 
de requisitos operacionais fixados no Regulamento (CE) 
n.º 882/2004, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
29 de abril.

No entanto, enquanto não se proceder à concretização 
de medidas que promovam a concentração das atuais CVR, 
importa dotar as regiões de entidades certificadoras salva-
guardando, deste modo, os interesses dos operadores.

Por outro lado, a boa execução dos procedimentos de 
certificação específicos das DO e IG e o reforço das atribui-
ções das entidades certificadoras impõem que estas estru-
turas sejam dotadas dos meios necessários para garantir 
elevados níveis de eficiência e eficácia na prossecução das 
suas funções, incluindo a interlocução com o Estado e a 
necessária prestação de contas. Neste âmbito, o Despacho 
n.º 22 522/2006 estabeleceu as condições e os requisitos 
organizacionais, técnicos, humanos e materiais a que as 
entidades devem obedecer para serem designadas para o 
exercício de funções de controlo da produção e comércio 
e de certificação de produtos vitivinícolas com direito a 
DO ou IG.

Ao abrigo do referido despacho, apenas a Comissão 
Vitivinícola da Bairrada apresentou uma candidatura a 
entidade certificadora dos produtos vitivinícolas com 
direito à DO «Bairrada» e IG «Beira Atlântico», tendo 
a mesma sido objeto de análise e verificação da sua 
conformidade face às condições estabelecidas na legis-
lação.

Esta entidade cumpre os requisitos estabelecidos e tem 
a decorrer o seu processo de acreditação, nos termos da 
norma NP EN 45011, evidenciando contudo respeitar a 
referida norma, tendo contratado um laboratório acredi-
tado, que cumpre os requisitos respeitantes às análises 
físico -químicas bem como à análise sensorial. Consideram-
-se, assim, reunidas as condições necessárias à designação 
da Comissão Vitivinícola da Bairrada.

Assim:
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado da Agri-

cultura, nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 10.º do 
Decreto -Lei n.º 212/2004, de 23 de agosto, e no uso das com-
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petências delegadas através do Despacho n.º 12 412/2011, 
de 20 de setembro, o seguinte:

Artigo 1.º
Designação

É designada a Comissão Vitivinícola da Bairrada (CVB) 
como entidade certificadora para exercer funções de con-
trolo da produção e comércio e de certificação dos pro-
dutos vitivinícolas com direito à denominação de origem 
(DO) «Bairrada» e à indicação geográfica (IG) «Beira 
Atlântico».

Artigo 2.º
Processo de acreditação

A presente designação da Comissão Vitivinícola da 
Bairrada como entidade certificadora é feita sob condição 
resolutiva, sujeita à conclusão do processo de acreditação 
desta entidade certificadora, no âmbito da norma NP EN 
45 011, junto do Instituto Português de Acreditação, I. P. 
(IPAC).

Artigo 3.º
Caducidade

A verificação de que o processo de acreditação no 
âmbito da norma NP EN 45011 junto do IP AC não pode ser 
concluído determina a caducidade da presente designação.

O Secretário de Estado da Agricultura, José Diogo San-
tiago de Albuquerque, em 14 de maio de 2012. 

 REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Assembleia Legislativa

Decreto Legislativo Regional n.º 26/2012/A

Empréstimo de manuais escolares

As famílias açorianas cujos educandos frequentam o 
Sistema Educativo Regional são, anualmente, confronta-
das com a necessidade de despender avultadas quantias 
monetárias na aquisição de manuais escolares.

Com as medidas de austeridade anunciadas pelo Go-
verno da República, maiores dificuldades estão a sentir 
as famílias na altura da aquisição dos materiais e recursos 
didático -pedagógicos para os seus educandos.

O empréstimo de manuais escolares e de outros recur-
sos didático -pedagógicos, tendo enquadramento legal, 
não só em legislação regional como também nacional, 
nomeadamente no artigo 29.º da Lei n.º 47/2006, de 28 de 
agosto, carece de melhor regulamentação e consequente 
aplicação prática.

Com o presente decreto legislativo regional propõe -se a 
implementação de um sistema de empréstimo de manuais 
escolares, instituído para benefício das famílias e dos alu-
nos, qualquer que seja a sua condição socioeconómica.

Importa salientar que sistemas semelhantes têm vindo a 
ser desenvolvidos em vários países da Europa, com resul-
tados muito positivos a nível da consolidação de noções de 
responsabilidade individual, consciência social e valoração 
dos meios e materiais escolares postos à disposição dos 
alunos. Este é, portanto, um diploma que pretende aliar a 
economia de meios a uma forte componente responsabi-
lizadora dos alunos.

Este sistema não pode, contudo, deixar de ter como 
princípio orientador fundamental a equidade e a promo-
ção da igualdade de oportunidades no acesso aos meios 
de informação, aos manuais escolares e a outros recursos 
didático -pedagógicos. Neste sentido, ao regulamentar -se 
um sistema complementar de apoio ao já previsto na ação 
social escolar, deverão sair reforçados estes princípios.

Defende -se neste diploma o reforço de um outro prin-
cípio fundamental: o da autonomia escolar.

Para a aplicação prática e profícua deste sistema de emprés-
timo de manuais escolares é obrigatória a criação, no âmbito 
da sua autonomia e no quadro dos correspondentes projetos 
educativos das escolas, de um fundo bibliográfico que dina-
mize a atribuição, recolha e gestão dos manuais escolares.

Ao reforçar -se aqui a autonomia escolar está -se não 
só a estreitar a ligação entre as unidades de ensino e a 
comunidade, no sentido de uma responsabilização direta 
mútua, mas também se assegura o equilíbrio económico 
e financeiro do sistema de empréstimo.

É, pois, de capital importância assegurar um sistema que 
dote o referido fundo bibliográfico dos meios necessários 
à realização de empréstimos dos manuais requisitados.

Este sistema só conseguirá atingir o efeito útil desejado se 
conseguir assegurar, por um lado, a reutilização do material 
e, por outro, a sua reutilização em condições de qualidade. 
Para tanto existe já a previsão legal da possibilidade de reu-
tilização e adequação ao período de vigência de seis anos 
dos manuais escolares, que já deve ser um critério de ava-
liação e decisão das comissões de avaliação dos manuais.

Acresce a celebração de um contrato no ato de requisi-
ção dos manuais, entre a escola e o encarregado de edu-
cação. Este contrato assegura não só o regresso do manual 
ao fundo em condições de ser reutilizado, mas sobretudo 
tem o caráter pedagógico fundamental de educar para a 
responsabilidade o beneficiário do empréstimo e seus en-
carregados de educação que deverão ajudar a valorizar e a 
respeitar os manuais emprestados e a sua integridade.

Assim, a Assembleia Legislativa da Região Autónoma 
dos Açores decreta, nos termos da alínea a) do n.º 1 do 
artigo 227.º da Constituição da República Portuguesa e do 
n.º 1 do artigo 37.º do Estatuto Político -Administrativo da 
Região Autónoma dos Açores, o seguinte:

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Objeto e âmbito de aplicação

1 — O presente diploma estabelece o regime de emprés-
timo de manuais escolares nos ensinos básico e secundário da 
Região Autónoma dos Açores, através de um fundo biblio-
gráfico, bem como os critérios a que o mesmo deve obedecer.

2 — O presente diploma aplica -se aos alunos dos en-
sinos básico e secundário da Região Autónoma dos Aço-
res, incluindo os beneficiários do regime de ação social 
escolar.

Artigo 2.º
Princípios orientadores

O empréstimo dos manuais escolares assenta nos se-
guintes princípios orientadores:

a) Promoção da igualdade de oportunidades e equidade 
no acesso aos manuais escolares;




